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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica criado o Selo Verde com o objetivo de certificar 

empresas que adotem medidas para reduzir o consumo de água, aumentar a 

eficiência energética e reduzir, reutilizar e reciclar materiais e recursos. 

Art. 2º O Selo Verde será concedido e fiscalizado pelos órgãos 

do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, instituído pela Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981. 

Parágrafo único. Os órgãos do SISNAMA poderão, mediante 

convênio ou contrato, credenciar órgãos públicos e organizações privadas para 

concederem e fiscalizarem a adequada aplicação do Selo Verde.  

Art. 3º A solicitação do Selo Verde pelas empresas será 

voluntária.  

Parágrafo único. As despesas necessárias para a concessão e 

fiscalização do Selo Verde serão custeadas, no todo ou em parte, a critério da 

Administração, pelas empresas beneficiárias, mediante pagamento.  

Art. 4º Os critérios técnicos específicos e os procedimentos 

para a concessão do Selo Verde serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 5º O Selo Verde terá validade de cinco anos, podendo ser 

renovado sucessivamente, mediante nova avaliação e vistoria do órgão concedente 

ou instituição credenciada. 

Art. 6º Na hipótese de descumprimento dos critérios que 

justificaram a concessão do Selo Verde, o órgão concedente providenciará o 

imediato descredenciamento da empresa beneficiária, independentemente de outras 

medidas punitivas cabíveis previstas na legislação vigente.  

Art. 7º As empresas detentoras do Selo Verde serão 

beneficiadas na avaliação e classificação de propostas para a aquisição de bens, 

contratação de serviços e obras por parte dos órgãos e entidades da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, segundo critérios estabelecidos em regulamento. 

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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De acordo com estudo patrocinado pela WWF (com sede na 

Suíça, a Rede WWF é composta por organizações e escritórios em diversos países 

e mantem o diálogo com todos os envolvidos na questão ambiental: desde 

comunidades como tribos de pigmeus da África Central, até instituições 

internacionais como o Banco Mundial e a Comissão Europeia. A Rede WWF é a 

maior organização do tipo no mundo), com base nos mais recentes estudos 

científicos, a humanidade está usando cinquenta por cento mais recursos do que a 

Terra pode fornecer de forma sustentável. Ainda segundo o mesmo estudo, se não 

mudarmos o curso atual esse número vai crescer muito rápido - em 2030, até dois 

planetas não serão suficientes para sustentar o volume de recursos consumidos 

pela população humana. Em outras palavras, estamos consumindo e esgotando o 

capital natural do planeta. A pergunta que se impõe é: até quando? 

O que se observa hoje no Brasil com respeito aos recursos 

hídricos ilustra de modo exemplar o que se acaba de afirmar. No Centro-sul do País 

a água, não faz muito tempo, era percebida como sendo um recurso abundante ou 

mesmo inesgotável. Décadas de desperdício e má gestão, combinadas com um 

período de baixa pluviosidade colocaram as maiores metrópoles brasileiras sob risco 

de um colapso no abastecimento hídrico, com consequências sociais e econômicas 

calamitosas. 

É urgente, portanto, repensar nossas políticas de gestão dos 

recursos hídricos e mudar radicalmente os padrões de consumo do recurso. O 

mesmo se pode dizer do consumo de energia (sobretudo quando envolve o 

consumo de combustíveis fósseis), de outros recursos naturais essenciais e da 

produção de resíduos, que poluem e degradam o ambiente. 

Uma mudança nos padrões de produção e consumo vão exigir 

uma ação concertada do conjunto da sociedade, e as empresas tem um papel 

crucial nesse processo. Tendo em vista os recursos de que dispõem - não apenas 

financeiros mas, sobretudo, humanos, técnicos e gerenciais -, as empresas estão 

em uma posição privilegiada para, em prazo relativamente curto, oferecer uma 

contribuição expressiva para o aumento da eficiência no consumo de água e de 

energia e na redução, reutilização e reciclagem de materiais. 

A certificação das empresas que adotam padrões mais 

sustentáveis de produção é um poderoso estímulo para o engajamento do 

empresariado no esforço global de conservação e redução da “pegada ecológica” da 

humanidade. Com esse fato em mente, estamos propondo a criação do Selo Verde, 

com o objetivo de certificar empresas que adotem medidas para reduzir o consumo 
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de água, aumentar a eficiência energética e reduzir, reutilizar e reciclar materiais e 

recursos. 

Complementarmente, estamos propondo que as empresas 

detentoras do proposto Selo Verde sejam beneficiadas na avaliação e classificação 

de propostas para a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por parte 

dos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, nos termos da Lei de Licitações (Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993). 

Dado o poder de compra do Estado, uma medida como essa pode gerar um 

estímulo importante para dirigir as empresas no rumo da sustentabilidade. 

Tendo em vista a relevância da matéria em questão, 

esperamos contar com o apoio dos nossos ilustres pares nesta Casa para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de  novembro de 2015. 

Macedo 
Deputado Federal (PSL/CE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 

institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.028, de 12/4/1990) 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à 

proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:  

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 

meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 

tendo em vista o uso coletivo;  

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;  

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;  

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;  

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;  

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso 

racional e a proteção dos recursos ambientais;  

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;  

VIII - recuperação de áreas degradadas;  

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;  

X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3705/2015 

 

 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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